
* PIWUTUM IDEASSIS  
Paço Municipal -Prof- Judith do Oliveira Garcer" 

DEPARTAMENTO DE SCtOt•fl Manlolpal do Gov.rno S AdmlnlstraçIo 

ADMINISTRAçAO 

TERMO DE FOMENTO No 0412023 

QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICiPIO DE 
ASSIS, E A ORGANIZA4;A0 DA SOCIEDADE CIVIL 
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E AcAO 
COMUNITARIA MAANAIN. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS, pessoa juridica de dir!ito püblico, inscrita no CNPJ do 
MF sob o n 46.179.94110001-35, denominada ADMINISTRAAO PUBLICA MUNICIPAL, corn 
sode na Avenida Rui Barbosa, n o  926, no Municiplo de Assis, Estado do Sào Paulo, nests ato 
ropresentado por seu Profoito Senhor JOSE APARECIDO FERNANDES, brasiloiro, casado, 
portador do RG n o  10.908.015-4 - SSP/SP edo CPF n o  004.959.018-90, residents e dorniciliado 
na Rua Luiz Carlos da Silveira, n o  345, Vila Orestes, nests cidade, e a INSTITUTO DE 
DESENVOLVIMENTO E A(;AO COMUNITARIA MAANAIN, inscrita no CNPJ sob no 
01.023.219/0001-79, corn sede na Rodovia Raposo Tavares Iun 4444 + 780m, nesta Cidade de 
Assis - SP, doravante denorninada ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, ropresentada pela 
sue Presidonte Sonhora SILVIA HELENA MATHIAS SANTOS, brasileira, portadora do RG no 
15.972.643 e do CPF/MF no 120.262.608-42, residents 0 domiciliada na Rua Leorior no 567, 
nesta cidade, resolvent celebrar o presente Termo de Fomento, regendo-se pelo disposto na Lei 
Cornplementar no 101, de 04 de maio de 2000, na Lei de Diretrizes Orçarnentarias no 7.119, de 
15 de junho de 2022, na Lei Orçamentaria Anual no 7.268, de 20 do dezembro de 2022, na Lei 
no 13.019, de 31 de juiho de 2.014, no Decreto regularnentador no 7.459 de 12 de janeiro de 
2018 o no processo adrninistrativo no 09/2023/DA e rnediante as clausulas e condiçâos 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 -0 prosente Termo do Fornonto tern p01 objeto, custeio corn os colaboradores C OS gastos 
relacionados a rnanutonçao da Instituiçao, conformo detaihado no Piano do Trabalho, ANEXO I, 
quo deste fica fazendo parts integrante e indissociavel. 

1.2 - Nao poderâo set destinados recursos pare atender a desposas vedadas Pala respective 
Lei de Diretrizos Orçamontárias. 

CLAUSULA SEGUNDA - DAS 0BRIGAc6E5 

2.1 - São obrigaçoes dos Participes: 

I - DA ADMINISTRAcA0 POBLICA MUNICIPAL: 

a) fornecer manuals especificos do prestação do contas as organizaçôes da sociedade civil por 
ocasião da celobração das parcerias, informando previarnente 0 publlcando em rneios oficials 
de cornunicação as referidas organizaçoes evontuais alteraçöes no seu conteUdo; 

b) emitir relatôrio técnico de monitoramento e avaliaçâo da parcoria e 0 submetor a cornissão de 
monitoramonto o avaliação dosignada, quo 0 hornologara, indepondentornente da 
obrigatoriedade de apresentaçâo da prestacâo do contas devida pals organização da sociedade 
civil; 
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c) liberar os recursos por meio de transferoncia eletrOnica a em obedioncia so cronograma do 
desembolso, quo guardara consonância corn as motas, fases ou otapas de execução do objeto 
do terrno de coiaboraçâo ou Terrno de Fomento; 

d) prornover 0 monitoramento e a avaliaçâo do cumprimento do objeto da parceria; 

e) na bipôtese de o gestor da parceria deixar do ser agents pübiico ou ser lotado em outro 
ôrgão ou entidade, 0 administrador püblico deverá designer novo gestor, assumindo, enquanto 
isso nâo ocorrer, todas as obrigaçoes do gestor, corn as rospectivas responsabilidades; 

f) viabilizar o acornpanharnento pals internet dos processos do liberação do recursos; 

g) mantel, em seu sitio oficial na internet, a relaçao das parcorias celebradas e dos respectivos 
pianos do trabaiho, ate canto 0 oitenta dias apOs o respectivo encorramento; 

h) divulger peia internet os meios de represontaçao sobre a eventual aplicaçao irregular dos 
recursos envolvidos na parceria; 

) instaurar tomada do contas antes do terrnino da parcoria, ante a constatação de evidências de 
irregularidades na execução do objeto da parceria. 

Ii - DA ORGANIZA(;AO DA SOCIEDADE CiVIL 

a) manter escrituraçäo contabii regular, observando os prinelpios fundamentais de 
Contabilidade e as Normas Brasileiras de Contabihdade; 

b) prestar contas dos recursos rocebidos par mob deste Termo de Fomento; 

c) divuigar na internet e em locals visiveis de suas sedes sociais e dos estabeiecirnentos em 
quo exerça suas açOes todas as parcerias colebradas corn o poder pUblico, contendo, no 
niinimo, as inforrnaçOes requeridas no parágrafo ünico do art. 11 da Loin 0  13019/2014; 

d) rnanter a movimentar as rocursos em conta bancéria especifica, isenta de tarifa bancaria, 
observado 0 disposto no art. 51 da Lei no 13.019/2014; 

e) dar hvre acesso dos servidores dos ôrgãos ou des entidades pUblicas repassadoras dos 
recursos, do controls interno 0 do Tribunal do Contas corrospondontes aos processos, aos 
documentos, as informaçoes roforentes aos instrumentos do transforencias regulamentados 
pela Loin0  13019, do 2014, bem como aos locais do execuçao do objeto; 

O responder exclusivaniento pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos 
recobidos, inclusive no que diz rospeito as dosposas do custolo, de investimento edo pessoal; 

g) responder exciusivamente Palo pagamento dos encargos trabaihistas, providenciários, fiscais 
e comerciais relacionados a oxecução do objeto previsto no termo de coiaboraçào ou de 
fornento, não implicando rosponsabilidade solidária ou subsidiãria da ADMINISTRAcAO 
PUBLICA MUNICIPAL a inadimplencia da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL em relação 
20 referido paganiento, Os onus incidentes sobre a objeto da parceria ou os danos decorrentes 
de restrição a sua execuçâo; 
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h) disponibilizar so cidadâo, na sua pagina na internet ou, na falls desta, em sua sode, consults 
so extrato deste Tormo do Fomerito, contendo, Palo monos, o objeto, a finalidade 0 0 

detalbamento da aplicaçâo dos recursos. 

CLAUSULA TERCEIRA—DOS RECURSOS FINANCEIROS 

3.1 - 0 montanto total do recursos a serem empregados na execução do objoto do presents 
Termo do Fomento e do R$ 58400,00 (cinquenta e oito mil e quatrocentos reais), oriundos do 
Emenda Impositiva so Orçamento Municipal do Exercicio 2023. 

3.2— A ADMINIsTRAcAO PIJBLICA MUNICIPAL transferitA, para exocuçâo do presonte Tern,o 
do Fomento, recursos no valor do R$ 58.400,00 (cinquonta e oito mil e quatrocontos reais), em 
4 (quatro) parcelas, correndo a dospesa a conta da dotaçâo orçamentãria, conformo 
discriminaçâo abaixo: 

02 PODER EXECUTIVO 
0202 GABINETE DO PREFEITO 
020201 GABINETE 

04 	 Adniinistracâo 
04 122 	Administraçao Gera[ 
04 122 0003 	GESTAO ADMINISTRATIVA 
04 122 0003 1697 0000 INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E AçAo COMUNL&RtA (IDAC 

MAANAIN) 
064 3.350.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS R$ 3.00000 
065 3.3.50.43.00 SUBVENçOES SOCIAIS R$ 5.00000 
068 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 3.000,00 
067 33.50.4300 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 10.00000 
068 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 3500000 
069 3.3.50.43.00 SUBVENQOES SOCIAIS R$ 2.400,00 

3.3 - A transferéncia sera efetuada em cents bancaria destinada exclusivamente pars 0 

prosento Termo de Fomento, no Banco do Brasil, Agenda 0223-2, Conte corrente n° 59.950-
6. 

CLAUSULA QUARTA - DA TRANSEERENCIA E APLICAcAO DOS RECURSOS 

4.1 - A ADMINISTRAcA0 PUBLICA MUNICIPAL transferira Os recursos em favor da 
ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, conforms o cronograma de dosembolso contido no 
piano do trabalbo, modiante transferencia eletranica sujeita a identiticaçäo do benoficiário final e 
a obrigatoriedade do dopósito em sue conta bancria ospecifica vinculada a esto instrumento. 

4.2 - E obrigatoria a aplicacâo dos recursos doste Tormo do Fomonto, onquanto nâo utilizados, 
em cadernota de poupança de instituiçao financeira oficial, Se a previsâo do sou use for igual ou 
superior a urn més; ou em lundo de aplicaçâo financeira do curio prazo, ou operacão do 
mercado aborto Iastreada em titulo da divide pUblica, quando sue utilizaçao estivor prevista 
Para prazos monores. 

4.3 - Os rendimentos das aplicaçöes financeiras serão, obrigatoriamento, aplicados no objoto do 
Termo de Fomento ou da transforencia, estando sujeitos as mesmas condicöes do prestação de 
contas oxigidos para Os recursos transferidos. 

4.4 - As parcelas dos rocursos transferidos no âmbito da parcoria nâo serâo liberadas o ficaräo 
retidas nos seguintes casos: 
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I - quando hotivor evidéncias de irrogularidade na aplicaçao do parcels antoriormonte recobida; 

II - quando constatado desvio de finalidado na apliceção dos rocursos ou a inadimplemento da 
ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL em relaçao a obrigaçöos estab&ecidas no Termo de 
Fornento; 

III - quando a ORGANIZAcAO DA SOCJEDADE CIVIL doixar do adotar sam justificative 
suficionte as medidas saneadoras apontadas pale ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL ou 
polos Orgaos de controls interno ou extorno. 

4.5 - Pot ocasiâo da conclusão, denUncia, roscisao ou extinçao da parceria, os saldos 
financoiros romanoscentos, inclusive os provenientos des receitas obtidas des aplicagaes 
financoiras roalizadas, seräo devolvidos a ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo 
iniprorrogável do trinta dias, sob pena de imediata instauraçâo do tornada de contas especial do 
responsavol, providenciada pole autoridado compotento da ADMINISTRAcAO PUBLICA 
MUNICIPAL. 

CLAUSULA QUINTA - DA ExEcucAo DAS DESPESAS 

5.1 —0 presents Termo de Eomento dovera sor executado fiolmento pelos participes, de acordo 
corn as cláusulas pactuadas e as normas de rogência, respondendo cads urn pales 
consoquencias do sue inoxecução total ou parcial. 

5.2 - Fica expressamente vedada a utilizaçâo dos recursos transferidos, sob pena de nulidade 
do ato o responsabilidade do agento ou ropresentante da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, pars: 

- realizaçâo do desposas a titulo do taxa do adrninistração, de goréncia ou similar; 

II - finalidade diverse da estabelecida nesto instrumonto, since quo em caréter do emergência; 

III - realizaçâo do desposas corn taxes bancarias, corn multas, juros ou correçao monetaria, 
inclusive, roferontos a pagamontos ou recolbimontos fora dos prazos; 

IV - reaIizagao de despesas corn publicidado, salvo as de caráter educativo, informativo ou de 
orientaçâo social, des quals nâo constem nomes, sinibolos Cu irnagoris qua caracterizeni 
promoçao possoal do autoridades ou servidores pUblicos; o 

V - repasses como contribuiçâes, auxilios Cu subvonçôes as instituiçaes privadas com fins 
lucrativos; 

Vi - pagar, a qualquer tltulo, sorvidor ou emprogado pübhco corn recursos vinculados a parcoria, 
salvo nas hipOtoses previstas em lei espocifica a na lei do diretrizos orçarnoritárias. 

CLAUSULA SEXTA - DA VIGENCIA 

6.1 - 0 presents Termo de Fomonto vigera a partir da data do sue assinatura ate 31 de 
dezenibro de 2023, conforrne previsto no anexo Piano de Trabalho para a consecução de seu 
objoto. 
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* PRflTURA DE 
Paço Municipal "Pro? Judith de Oliveira Garcez" 

DEPARTAMENTO DE Senescent, Municipal de Gov.nws Administraflo 

ADMINISTftkQAO 

6.2 - Sempro qua necossário, modiante proposta da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL 
devidamente justificada o formulada, no minimo, 30 (trinta) dias antes do seu termino, e após o 
cumprimento des demais oxigências legais e regulamentaros, sorao admitidas prorrogaçôes do 
prazo de vigéncia do presents Talmo de Fomento. 

6.3 - Caso baja atraso na Iiberação dos rocursos financeiros, a ADMINIsTRcAo PUBLICA 
MUNICIPAL promovorá a prorrogação do prazo de vigéncia do presents Terrno de Fomonto, 
indopendentomente de proposta da ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, limitado o prazo 
de prorrogacão so exato periodo do atraso vorificado. 

6.4— Toda e qualquer prorrogacäo, inclusive a reforida no item anterior, devera ser formalizada 
por termo aditivo, a ser celobrado pelos participes antes do termino da vigéncia do Termo do 
Fomento ou da Ultima dilaçao do prazo. 

CLAUSULA SETIMA - DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA 
F IS CA LIZ A AO 

7.1 - A ADMINIsTRAcA0 p(JBLICA MUNICIPAL emitirã ReiatOrio Tecnico de monitoramento e 
avaliação da parceria celebrada mediante este Termo e 0 submetera a Comisso de 
Monitoramento e AvaIiaço designada pars este fini, que o homologará, independentemerite da 
obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela ORGANIZAçAO DA 
SOCIEDADE CIVIL, nos tormos do art. 59 da Lei n.° 13.019/2014, cujo Relatorio, sem prejuizo 
de outros elomentos, deverá conter: 

I - descrição suniária das atividados e motas estabelecidas; 

II - enthuse des atividades realizadas, do cumprimento des metes e do impacto do beneficio 
social obtido em razâo da execuçao do objoto ate o periodo, corn base nos indicadores 
ostabelecidos 0 aprovados no piano de trabaiho; 

III - valores efetivamente transferidos pals administraçao p(iblica; 

IV - analise dos documentos comprobatorios das dospesas apresentados Pala ORGANIZAQAO 
DA SOCIEDADE CIVIL na prestaçâo do contas, quando não for cornprovado o alcance des 
metas o resultados estabelecidos no respectivo termo de colaboraçao ou do fomento; 

V - anthliso de evontuais auditorias realizadas polos controles intorno o externo, no ambito da 
fiscaiização proventiva, bern como do sues conclusoes o des medidas qua tomaram em 
docorrencia dossas auditorias. 

7.2 - Na hipótese de inexecucäo por culpa exclusive da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL, a ADMINISTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL poderé, exciusivamente pars assegurar 0 

atendimento de serviços essenciais a populaçao, por ato prOprio e iridependentomente de 
autorização judicial, a fim de realizar ou manter a execução des metes ou atividades pactuadas: 

I - retomar Os bens püblicos em poder da ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL parceira, 
qualquor qua tonha sido a modalidado ou titulo que concedeu direitos de uso de tais bens; 

II - assumir a responsabilidade pals exocuçao do restante do objeto previsto no piano do 
trabalbo, 	no caso do paralisaçâo, do modo a evitar sue descontinuidade, dovendo ser 
considerado na prestação 	de contas a qua foi 	executado 	pela ORGANIZAçAO DA 
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SOGIEDADE CIVIL ate o momento em qua a ADMINISTRAQAO PCJBLICA MUNICIPAL 
assumlu essas rosponsabilidades. 

Paragrafo Cinico - Sam prejuizo ca fiscazaçâo pale ADMINISTRAcAO PURLICA MUNICIPAL 
e pelos Orgaos do controls, a execuçâo ca parcoria será acompanhada o fiscalizada pelo 
respectivo Consoiho do poiiticas pCiblicas. 

CLALJSULA OITAVA - DA PRESTA4;A0 DE CONTAS 

8.1 - A prostação de contas apresentada pals ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, deveré 
contor elomontos qua pormitam so gostor da parcoria avaliar o andamonto ou concluir quo o 
seu objeto 101 exocutado conforme pactuado, corn a descriçâo pormenorizada das atividades 
roalizadas e a cornprovaçao do alcanco das metes e dos rosultados esperados, ate a periodo 
de qua trata a prestaçao de contas, a exemplo, Centre outros, das seguintes irtformaçOes e 
documontos: 

I - extrato ca conta bancaria ospecif ice; 

If - notes o comprovantes fiscais, corn data do documonto, valor, dados ca ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL 0 nUmoro do instrumonto ca parceria; 

III - comprovante do rocolhimento do saldo da cUria bancaria especifica, quando houver; 

IV - material comprobatorio do cumprimento do objoto em fotos, videos ou outros suportos; 

V - relaçao do bens adquiridos, produzidos ou construidos, quando for o caso; a 

VI - lisle de presença do possoal treinado ou capacitado, quando for a caso. 

§ 1 . 0 Serâo glosados valores rolacionados a males e resultados descumpridos sem justificative 
suficionte. 

§ 2.0  A ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL prestará contas da boa e regular aplicaçâo dos 
recursos recebidos no prazo do ate si dejanoiro do 2024. 

§ 30 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL fornecera manuals especIficos a 
ORGANIZAçAO DA SOCIEDADE CIVIL, tendo como premissas a simplificaçao o a 
racionalização dos procedimentos. 

8.2 - A prestagao de contas relative a oxecuçâo do Termo de Fomento der-se-a mediante a 
anéliso dos documentos previstos no piano do trabalho, born coma dos soguintes reIatorios 
I - relatorio do execuçâo do objeto, elaborado pale ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL, 
contendo as atividades ou projetos desenvolvidos para o cumprimento do objeto o o 
comparativo do metas propostas corn os resultedos alcançados; 

II - reiatorio de exocução financeira do Termo do Fomonto, corn a descriçâo das despesas 
receitas efetivamento realizadas o sua vincuIação corn a oxecução do objeto, na hipatose de 
descumprimento de niotas e rosultados estabelecidos no piano do trabalho. 

6.3 - A ADMIN!STRAcAO PUBLICA MUNICIPAL considerara ainda em sue anãlise Os 
seguintes reiatarios elaborados internarnente, quando houver: 
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S PREERUM DE ASSIS 
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DEPARTAMENTO DE 	
Municipal de Gov.n.o S Admhilstr*çIo 

ADMtNIsT9AO 

I - relatôrio da visits técnica 'in loco" realizada durante a execuçâo da parceria; 

II - rolatOrio tOcnico de monitoramento e avaliacâo, homologado pals Cornissao do 
Monitoramonto e Avaliaçâo designada, sobro a conformidado do cumprimento do objeto 0 05 

rosultados alcançados durante a exocuçào do Termo de Fomonto. 

8.4 - Os pareceros tOcnicos do gostor scarce da prestag5o de contas, de qua trata o art. 67 da 
Lei no 13.019, do 2014, devorão contor analise de eticacia edo efetividade das açöes quanta: 

I - Os rosultados jé alcançados o seus boneficios; 

II - Os impactos ocononiicos Cu soclais; 

III - 0 grau do satisfaçäo do pthlico-alvo; 

IV - a possibilidade de sustentabilidade des açóes apOs a conclusão do objoto pactuado. 

8.5 - A manifestaçao conclusive sabre a prestaço de contas pela ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL observara os prazos previstos na Lei no 13.019, de 2014, devendo concluir, 
alternativarnente, pela: 

I - aprovação da prestagão de contas; 

II - aprovação da prostagào de contas corn rossalvas; Cu 

III - rejeiçâo da prostacão de contas e determinaçào de imediata instauração de tomada de 
contas especial. 

8.6 - Constatada irregularidado ou ornissao na prestacio de contas, seth concedido prazo pare 
a ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL sanar a irregularidade Cu cumprir a obrigaçao. 

§ 1 0  0 prazo reforido no caput 6 limitado a 45 (quarenta o cinco) dias par notificaço, 
prorrogavol, no máximo, por igual periodo, dentro do prazo quo a ADMINISTRAQAO PUBLICA 
MUNICIPAL possui pare analisar e decidir sabre a prestação do contas e cornprovaçâo do 
resultados. 

§ 20  Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidado Cu da omissão, não havondo 0 

saneamonto, a autoridade administrative competento, sob pona do responsabilidade solidaria, 
deve adotar as providoncias pare apuraçao dos fatos, idontificacão dos responsávois, 
quantificacào do dano 0 obtonçao do ressarcimonto, nos tormos da Iegislaçâo vigento. 

8.7 - A ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL apreciaré a prostação final de contas 
aprosentada, no prazo do ate conto a cinquenta dias, contado da data de seu recebimento ou 
do cumprirnonto do diligencia por ale doterminada, prorrogável justificadamente por igual 
periodo. 

Parágrafo ünico. 0 transcurso do prazo definido nos termos do caput sem qua as contas 
tenham sido apreciadas: 

I - não significa impossibilidade de apreciacâo em data posterior cu vedação a que Se adotem 
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medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos quo possam tor sido causados 
aos cofres pübiicos; 

ii - nos casos em que não for constatado dolo da ORGANIZAcAO DA SOCIEDADE CIVIL ou de 
seus prepostos, scm prejuizo da atualizaçao monetária, impede a incidOncia do juros de more 
sobre d(5bitos eventualmonte apurados, no poriodo entre 0 final do prazo reforido neste 
parágrafo e a data em quo foi ultimada a apreciagao pola administraçâo pQblica. 

8.8 - As prostaçães de contas serâo avaliadas: 

I - regulares, quando exprossarom, de forma Clara o objetiva, 0 cumprimento dos objetivos e 
metes estabelecidos no piano do trabaiho; 

II - rogulares corn ressalva, quando ovidenciarem impropriedado ou qualquor outra faith de 
natureza formal qua nâo results em dano so erário; 

Ht - irregulares, quando comprovada quaiquor das seguintes circunstancias: 

a) omissão no dover do prestar contas; 

b) descumprimonto injustificado dos objotivos e metas estabeiecidos no piano de trabaiho; 

c) dano so orérlo decorronte do ato do gestao ilegitimo ou antieconômico; 

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valoros püblicos. 

8.9 - 0 administrador pUblico responds pals docisäo sobre a aprovaçào da prestaçao do contas 
ou por omissac em relaçâo a análiso de seu conteüdo, levando cm consideraçâo, no primeiro 
caso, os pareceros técnico, financeiro e jurIdico, sendo permitida dologaçao a autoridades 
diretamento subordinadas, vodada a subdelogaç5o. 

8.10- Quando a prostação de contas for avaliada como irregular, apOs exaurida a fase rocursal, 
se mantida a decisâo, a 0RGANIZAA0 DA SOCIEDADE CIVIL podera solicitar autorizaçâo 
pars qua o ressarcimento ao erario seja promovido por meio do açöes compensatOrias do 
interesse püblico, modiante a apresentaçao de novo piano do trabaiho, conformo o objoto 
descrito no termo de colaboraçào ou de fomento e a area do atuaçao da organizaçâo, cuja 
mensuração econômica sera feita a partir do piano de trabalho original, desde qua nâo tenha 
havido dolo ou fraude C não seja 0 caso do restituiço integral dos recursos. 

8.11 - Duranto o prazo de 10 (doz) anos, contado do dia UtU subsequonte so da prestacão de 
contas, a ORGANIzAçAO DA SOCIEDADE CIVIL deve manter em seu arquivo Os documentos 
originals quo compoem a prestaçâo de contas. 

CLAUSULA NONA - DAS ALTERAcOES 

9.1 - A presonte parceria podera ser aitorada a qualquer tempo, mediante assinatura do tormo 
aditivo, dovendo a solicitaçao ser oncaminhada corn antocedéncia minima do 30 (trinta) dias em 
rolaçao it data do termino do sua vigéncia. 

9.2 - Não e permrtida a csebraçâo de aditaniento deste Termo de Fomento cam alteraçao ca 
natureza do objeto. 
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da paiicipaçao em chamamento pUblico e impedimento de celebrar 
da eta de govemo da ADMINISTRAQAO 

9.3 - As alteraçoos, corn exceção das quo tenham por finaildade meramonte prorrogar o prazo 
de vigéncia do ajuste, doverâo sor previarnonte subrnotidas so Departamento Juridico da 
ADMINIsTRAcAO PUBLICA MUNICIPAL, 20 qual deverão os autos ser encaminhados em 
prazo hâbil pare anãlise e parecer. 

9.4 - E obrigatorio o editamento do presento instrurnonto, quando se fizer necessaria a 
efetivaçâo do alteraçoes qua tenharn par objotivo a mudança de valor, des metes, do prazo do 
vigencia ou a utilizaçào do recursos remanescentes do saldo do Termo do Fomento. 

CLAUSULA DECIMA - DAS RESP0N5ABILIZAcOE5 E DAS SANQOES 

10.1 - Pela exocuçao da parceria em desacordo corn o piano de trabalho e com as normas da 
Lei no  13.019, de 2014, e de Iegisiaçào especifica, a ADMINISTRAçAO PUBLICA MUNICIPAL 
poderth, garantida a prévia defesa, splicer a organizacão da sociedade civil parceira as 
seguintes sançôes: 

I - advortência; 

CLAIJSULA DECIMA PRIMEIRA— DOS BENS REMANESCENTES 

11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes Os de natureza 
permanonte edquiridos corn recursos financeiros envolvidos na parceria, necessérios a 
consecução do objeto, mas quo a ste não Se incorporam. 

11.2 - Para os fins desto Termo, equiparam-se a bens rornanescontes Os bens e equipamentos 
eventualniente adquiridos, produzidos, transforrnados ou construidos corn Os recursos 
aplicados em razao doste Termo do Fomento. 
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11.3 - Os bens remanescentes serâo de propriedade da ORGAWIZAQAO DA SOCIEDADE 
CIVIL e gravados corn clausula de inalionabilidade, devendo a ORGANIZAQAO DA 
SOCIEDADE CIVIL formalizar promessa de transferOncia da propriedade a administraçao 
pUblica, na hipóteso de sua extinc5o. 

11.4— Os bens rernanescentes adquiridos corn recursos transferidos podorao, a critério do 
administrador püblico, ser doados a outra ORGANIZAQAO DA SOCIEDADE CIVIL que Se 
proponha a fim igual ou semelbante so da Organizaçao donatéria, quando, apôs a consocuçâo 
do objeto nào forem necessarios Para assegurar a continuidade do objeto pactuado; 

11.5— Os bens doados ficarao gravados corn cláusula do inalionabilidade e deverâo, 
exclusivamento, ser utilizados pars continuidade da execução do objeto igual ou semeihante so 
provisto nests Termo de Fornento, sob pans do reversâo em favor da Administracao Püblica. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA- DA DENCJNCIA E DA RESCISAO 

12.1 -O presonte Termo do Fomonto podera 5cr: 

I - denunciado a qualquor tempo, ficando os participos rosponsAveis somente pelas obrigaçôes 
o auforindo as vantagens do tempo em qua participaram voluntariamente da avença, respoitado 
o prazo minimo do 60 (sessenta) dias de antecedencia pars a publicidade dessa intençâo; 

II - rescindido, independents do prévia notificagâo ou intorpeiaçao judicial ou extrajudicial, nas 
seguintes hipóteses: 

a) utiiizaçâo dos recursos em desacordo corn o Piano de Trabalho; 

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas; 

c) constataçâo, a qualquer tempo, de falsidade ou incorreçâo em qualquer docurnento 
apresentado; e 

d) verificaçâo da ocorréncia de qualquer circunstância qua ensoje a instauraçâo do Tomada de 
Contas Especial. 

CLAUSULA DCIMA TERCEIRA - DA PUBLICIDADE 

13.1 - A eficacia do presents Tormo de Fornento ou dos aditamontos, fica condicionada a 
publicação do respectivo extrato no Diario Oficial do MunicIpio, a qual deverá set providenciada 
pals ADMINISTRAQAO PUBLICA MUNICIPAL no prazo de ate 20 (vinte) dies a contar da 
respective assiriatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DAS CONDIQOES GERAIS 

14.1 - Acordam as participes, ainda, em estabelecer as seguintes condiçoes: 
I - as comunicaçOes relativas a oste Tormo do Fomonto serâo remetidas por correspondéncia 0 

serão considoradas regularmonte efotuadas quando comprovado 0 recebimonto; 

It - as reunloes entre as representantes credenciados pelos participes, bern como quaisquer 
ocorrencias quo possam ter implicaçoes nests Termo de Fomento, serão aceitas somente Se 
registradas em ate ou relatarios circunstanciados. 
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ADMINISTRAcAO 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORD 

15.1 - Sera compotonto pare dirimir as controversias decorrentos dosto Tormo de Fomento, qua 
nâo possam ser resolvidas pale via administrativa, o foro Juizo cia comarca de Assis, corn 
renUncia expressa a outros, por mais privilogiados qua forem. 

15.2 - E, por assirn ostarom plenamente de acordo, 05 partIcipos obrigam-se so total e 
irrenunciávol cumprimonto dos tormos do presents instrumento, 0 qual lido 0 achado conforms, 
fol lavrado em 2 (duas) vies de igual teor e forma, quo vâo assinpdas pelos participes, pare quo 
produza sousjuridicos e logais efeitos, em Juizo ou fora dole. 
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